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Art . 40 . No prazo de sessenta dias, a contar da vigência deste Decreto, o dirigente de cada órgão 

ou entidade da administração pública estadual direta e indireta designará autoridade ou agente público que lhe 
seja diretamente subordinado para orientar a respectiva unidade no cumprimento da Lei Federal nº 12 .527, de 
2011 .

CAPÍTULO v
DA DESCLASSIFICAÇÃO E REAvALIAÇÃO DA INFORMAÇÃO CLASSIFICADA EM 

GRAU DE SIGILO
Art. 41. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por auto-

ridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou redução do prazo 
de sigilo .

Parágrafo único . Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no art . 28 deverá ser 
observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art . 30;
II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações classificadas no grau 

ultrassecreto ou secreto, previsto nos incisos I e II do caput do art .32;
III - a permanência das razões da classificação;
Iv - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso irrestrito da informa-

ção; e
v - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos .
Art. 42. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá ser apresentado aos 

órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso à informação .
Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade classificadora, que 

decidirá no prazo de trinta dias .
Art. 43. Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade classificadora, o 

requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, à autoridade máxima 
do órgão ou entidade, que decidirá no prazo de trinta dias .

Parágrafo único . Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o requerente apresentar recurso 
à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão .

Art. 44. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em qualquer grau de 
sigilo ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas, sem prejuízo 
das atribuições de agentes públicos autorizados por lei .

Art . 45 . As autoridades do Poder Executivo estadual adotarão as providências necessárias para que 
o pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segurança para trata-
mento de informações classificadas em qualquer grau de sigilo.

Parágrafo único . A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o 
Poder Público, executar atividades de tratamento de informações classificadas, adotará as providências neces-
sárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e procedimentos de segu-
rança das informações .

Art . 46 . A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, observado o dis-
posto no art . 39 da Lei Federal nº 12 .527 de 2011, até o dia 1º de junho, em sítio na internet:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;
II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter:
a) código de indexação de documento;
b) categoria na qual se enquadra a informação;
c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e
d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação;
III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação recebidos, atendidos 

e indeferidos; e
Iv - informações estatísticas agregadas dos requerentes .
Parágrafo único . Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico as informações previstas no 

caput, para consulta pública em suas sedes .
Art . 47 . Fica instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no âmbito 

do Poder Executivo, sobre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e terá competência para:
I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta esclarecimento 

ou conteúdo, parcial ou integral da informação; e
II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou mediante provoca-

ção de pessoa interessada nos termos deste Decreto .
Art . 48 . A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deste Decreto, será integrada pelos 

titulares dos seguintes órgãos:
I – Secretaria de Estado de Governo, que a presidirá;
II – Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais;
III - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;
Iv - Secretaria de Estado de Fazenda;
v - Secretaria de Estado de Defesa Social;
vI - Advocacia- Geral do Estado;
vII– Controladoria-Geral do Estado;
vIII – Ouvidoria-Geral do Estado; e
Ix – Secretaria-Geral da Governadoria .
Parágrafo único . Cada integrante indicará seu respectivo suplente .
Art . 49 . Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações:
I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação no grau ultrassecreto ou 

secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos;
II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto esclare-

cimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações constantes do TCI não forem 
suficientes para a revisão da classificação;

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida:
a) pela CGE, em grau recursal, a pedido de acesso à informação ou às razões da negativa de acesso 

à informação; ou
b) pelo Secretário de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau recursal, a pedido 

de desclassificação ou reavaliação de informação classificada; e
IV - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais lacunas na apli-

cação da  Lei no 12 .527, de 2011, no âmbito do Poder Executivo Estadual .
Art . 50 . A SEGOv poderá exercer, além do voto ordinário, o voto de qualidade para desempate .
Art . 51 . Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, promovendo 

os ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento de documentos e 
informações .

Art . 52 . A publicação de atos administrativos referentes a documentos, dados e informações sigi-
losos poderá ser efetuada mediante extratos, com autorização da autoridade classificadora ou hierarquicamente 
superior .

§ 1º Os extratos referidos no caput limitar-se-ão ao seu respectivo número, ao ano de edição e à sua 
ementa, redigidos por agente público credenciado, de modo a não comprometer o sigilo .

§ 2º A publicação de atos administrativos que trate de documentos, dados e informações sigilosos 
para sua divulgação ou execução dependerá de autorização da autoridade classificadora ou autoridade compe-
tente hierarquicamente superior .

Art . 53 . O credenciamento e a necessidade de conhecer são condições indispensáveis para que 
o agente público estadual no efetivo exercício de cargo, função, emprego ou atividade tenha acesso a docu-
mentos, dados e informações classificados como sigilosos equivalentes ou inferiores ao de sua credencial de 
segurança .

Parágrafo único . O credenciamento a que se refere o caput será efetuado no âmbito do Gabinete 
Militar do Governador .

Art . 54 . As credenciais de segurança referentes aos graus de sigilo previstos neste Decreto, serão 
classificadas nos graus de sigilo ultrassecreta, secreta ou reservada.

Art . 55 . A credencial de segurança referente à informação pessoal, prevista neste Decreto, será 
identificada como personalíssima.

Art . 56 . A emissão da credencial de segurança compete às autoridades máximas de órgãos e enti-
dades da Administração Pública Estadual, podendo ser objeto de delegação, desde que específica, expressa e 
formal .

§ 1º A credencial de segurança será concedida mediante termo de compromisso de preservação de 
sigilo, pelo qual os agentes públicos responsabilizam-se por não revelarem ou divulgarem documentos, dados 

ou informações sigilosos dos quais tiverem conhecimento direta ou indiretamente no exercício de cargo, função 
ou emprego público .

§ 2º Para a concessão de credencial de segurança serão avaliados, por meio de investigação, os 
requisitos profissionais, funcionais e pessoais dos indicados.

§ 3º A validade da credencial de segurança deverá ser limitada no tempo e no objeto .
§ 4º O compromisso referido no caput persistirá enquanto durar o sigilo dos documentos a que 

tiveram acesso .
Art . 57 . O tratamento da informação pessoal será feito de forma transparente e com respeito às 

liberdades e garantias individuais, à intimidade, vida privada, honra e imagem da pessoa .
§ 1º No tratamento da informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem 

serão observados os seguintes preceitos:
I - acesso restrito à autoridade ou agente público legalmente autorizado e à pessoa a que se referir, 

independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de cem anos a contar da data de sua produ-
ção; e

II – autorização de divulgação ou acesso por terceiro mediante previsão legal ou consentimento 
expresso da pessoa a que se referir .

§ 2º O interessado que obtiver acesso à informação de que trata este artigo será responsabilizado 
por seu uso indevido .

§ 3º O consentimento previsto no inciso II do § 1º não será exigido quando a informação for 
necessária:

I - à prevenção e diagnóstico médico, da pessoa que estiver física ou legalmente incapaz, e para 
utilização exclusiva a tratamento médico;

II - à realização de estatística e pesquisa científica de interesse público ou geral, prevista em lei, 
vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir;

III - ao cumprimento de ordem judicial;
Iv - à defesa de direito humano; ou
v - à proteção do interesse público e geral preponderante .
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não 

poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o detentor 
da informação estiver envolvido, e em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de relevância 
reconhecida .

Art . 58 . O pedido de acesso às informações pessoais observará os procedimentos previstos no 
Capítulo III e estará condicionado à comprovação da identidade do requerente .

Parágrafo único . O pedido de acesso a informações pessoais por terceiros deverá ainda estar acom-
panhado de:

I - comprovação do consentimento expresso da pessoa a que se referirem, por meio de 
procuração;

II - comprovação de que se trata de processo de apuração de irregularidades conduzido pelo poder 
público em que o titular das informações é parte ou interessado;

III – comprovação de que as informações pessoais não classificadas estão contidas em conjuntos 
de documentos necessários à recuperação de fatos históricos de relevância reconhecida;

Iv - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de relevância reconhecida, 
observados os procedimentos previstos no art . 60; ou

v - demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para a defesa dos direitos 
humanos ou para a proteção do interesse público e geral preponderante .

Art . 59 . A restrição de acesso às informações pessoais não poderá ser invocada quando, não clas-
sificadas, estejam contidas em conjuntos de documentos necessários à recuperação de fato histórico relevante 
e reconhecido .

§ 1º O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou mediante provocação, reco-
nhecer a incidência da hipótese do caput, de forma fundamentada, sobre documentos que tenham produzido ou 
acumulado, e que estejam sob sua guarda .

§ 2º A decisão de reconhecimento de que trata o § 1º será precedida de publicação de extrato da 
informação, com descrição resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos a serem consi-
derados de acesso irrestrito, com antecedência de no mínimo trinta dias .

§ 3º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 1º, os documentos serão considerados de 
acesso irrestrito ao público .

§ 4º Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda permanente, caberá 
ao dirigente máximo do Arquivo Público Mineiro, ou à autoridade responsável pelo arquivo do órgão ou enti-
dade pública que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre o reconhecimento, observado o procedimento 
previsto neste artigo, sem prejuízo da legislação específica.

Art . 60 . O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um termo 
de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autorização, sobre as 
obrigações a que se submeterá o requerente .

§ 1º A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade e à destinação que 
fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira diversa .

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será responsabilizado por seu 
uso indevido, na forma da lei .

CAPÍTULO vI
DAS ENTIDADES PRIvADAS SEM FINS LUCRATIvOS
Art. 61. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos para realização 

de ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes informações:
I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e
III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 

congêneres realizados com o Poder Executivo estadual, respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação de 
contas, na forma da legislação aplicável .

§ 1º As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na internet da entidade privada 
e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede .

§ 2º A divulgação em sítio na internet referida no § 1º poderá ser dispensada, por decisão do órgão 
ou entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos casos de entidades privadas sem fins 
lucrativos que não disponham de meios para realizá-la .

§ 3º As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da celebração do convênio, 
contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas periodicamente e ficarão 
disponíveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação de contas final.

Art . 62 . Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, acor-
dos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art . 61 deverão ser apresentados diretamente aos órgãos e 
entidades responsáveis pelo repasse de recursos .

CAPÍTULO vII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 63. Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações classificadas no grau ultrassecreto 

e secreto no prazo máximo de dois anos, contado do termo inicial de vigência deste Decreto .
Art . 64 . O Poder Executivo promoverá a capacitação de servidores para atender aos objetivos 

deste Decreto .
Art . 65 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de maio de 2012; 224º da Inconfidência Mineira e 

191º da Independência do Brasil .
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